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PORTARIA Nº 835/2015

Dispõe sobre lotação de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8505345-81.2015.8.06.0000 ,
RESOLVE:
Art. 1° - Lotar a servidora GEORGEANNE LIMA GOMES BOTELHO, Analista Judiciária SPJNS, matrícula 1085, anteriormente 

lotada no Gabinete da Presidência, no Gabinete do Desembargador José Tarcílio Souza da Silva.
Art.2º Conceder, para a referida servidora, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, 

prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais),  nos 
termos do artigo 5°, inciso VIII da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de 
exercer atribuições de assistência direta a magistrado na nova unidade de lotação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 8 de abril de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  829/2015

Dispõe sobre lotação de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

RESOLVE:

Art.1º- Lotar o servidor Ronaldo dos Santos Braga, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula 22570.1/7, anteriormente lotado no 
Serviço de Atendimento ao Usuário, no Departamento Judiciário Cível.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 31 do mês de março 

de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

PORTARIA Nº  828/2015.

Dispõe sobre lotação de servidor.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 

estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8503397-07.2015.8.06.0000,

RESOLVE:
Art 1º � Lotar a servidora MARIA DAS GRAÇAS DINIZ, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 92742.1/9, anteriormente 

lotada no Gabinete do Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante, na Divisão de Biblioteca do Departamento de Gestão de 
Documentos, com prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 132, 
inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Art. 2º � Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 08 de abril de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 832/2015.

Dispõe sobre lotação de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8518650-69.2014.8.06.0000,


